
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Ref.: Lei Federal 14.133/2021

INTRODUÇÃO 

O  presente  documento  define  a  primeira  etapa  da  fase  de  planejamento  e

apresenta as devidas características e definições para a futura contratação que suprirá

as  devidas  necessidades  da  Secretaria  de  Agricultura  e  Pecuária  do  Município  de

Pitanga-PR conforme exige a Lei n°14.133/2021. 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XX  -  estudo  técnico  preliminar:  documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma  contratação  que  caracteriza  o  interesse
público  envolvido  e  a  sua  melhor  solução  e  dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação; 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários

para  o  atendimento  da  demanda,  bem  como  demonstrar  a  viabilidade  técnica  e

econômica das soluções identificadas,  fornecendo as informações necessárias para

subsidiar o respectivo processo de contratação. 

O objeto do estudo é a contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáltica rural em concreto usinado a quente (CBUQ)  na Estrada Lagoa Verde com

área  de  56.934,00  m²,  CONVÊNIO  740/2025,  PROGRAMA  ESTRADAS  DA

INTEGRAÇÃO  –  DECRETO  Nº  6.515/2012  “ESTRADA  BOA”  conforme  projeto,

especificações técnicas, memorial descritivo  e demais documentos inerentes a obra,

em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

Objetivos deste documento: 

- Desenvolver estudo a fim de assegurar a viabilidade técnica da contratação em tela;

-  Apresentar  parâmetros e requisitos mínimos de qualidade visando à obtenção da

proposta mais vantajosa;
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-  Identificar  a  melhor  solução,  dentre  as  praticadas  no  mercado  e  no  âmbito  da

Administração Pública Federal, preferencialmente no âmbito das Instituições Federais

de Ensino, visando à eficácia da contratação;

- Embasar a elaboração do Termo de Referência, caso a contratação seja declarada

viável.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 O presente convênio tem por objeto a melhoria da trafegabilidade das estradas

rurais  do  município  de  Pitanga  adiante  identificadas,  por  meio  de  obras  de

pavimentação, visando à conservação dos recursos hídricos e do solo, à redução dos

custos de manutenção e da produção agrícola e ao benefício das populações rurais e

urbanas, em alinhamento com o Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e

Sistemas Conservacionistas – Estradas da Integração, conforme detalhado no Projeto

Técnico.  A  celebração  deste  convênio  é  fundamental  para  atender  à  premente

necessidade do município de Pitanga melhorar a infraestrutura de suas estradas rurais,

elemento vital para o desenvolvimento rural sustentável.

Salienta-se que o presente estudo de viabilidade baseia-se na necessidade do

Município em trazer uma solução mais adequada em relação à infraestrutura viária do

Município.  Ao  buscar  esta  iniciativa,  a  Administração  Municipal,  visa  promover  a

mobilidade, o crescimento econômico e a integração, atendendo assim ao interesse

público, que deve se pautar sempre no bem-estar e principalmente na segurança da

população. 

A  pavimentação  proporcionará  ainda  a  adequada trafegabilidade,  contribuído

para  a  melhoria  na  qualidade  de  vida,  segurança  dos  pedestres  e  motoristas,

segurança dos alunos usuários do transporte escolar, agilidade no transporte de cargas

e passageiros. Nota-se que o trecho de estrada vicinal a ser contemplado pelo objeto é

de vital importância para várias comunidades localizadas ao longo desta, e que por

várias vezes tiveram algum problema ocasionado pela pelas condições da estrada,

ocasionadas principalmente pelas chuvas, trazendo desta maneira grandes transtornos

aos munícipes.

Ainda,  o  presente  estudo  visa  atender  também  aos  dispostos  no  plano  de

trabalho aprovado no  Protocolo  nº  20.718.808-5,  CONVÊNIO Nº  740/2025,  firmado
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junto  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO  ABASTECIMENTO  –  SEAB  E  O

MUNICÍPIO  DE  PITANGA,  cujo  objeto  e  o  repasse  de  recursos  financeiro,  para

implantação de pavimentação asfáltica, promovendo melhorias na trafegabilidade das

estradas vicinais. Com isso, o Município, possui prazo estipulado para a execução da

obra,  visando  atender  aos  prazos  legais,  dispostos  no  convênio,  e  em especial  a

população que será beneficiada com a nova pavimentação.

2. DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

2.1  A contratação pretendida não foi prevista no plano de contratações por se tratar

de valores encaminhados através do convênio 740/2025, CONVÊNIO QUE ENTRE SI

CELEBRAM  O  ESTADO  DO  PARANÁ,  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE

ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO  ABASTECIMENTO,  E  O  MUNICÍPIO  DE

PITANGA, PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO

–  DECRETO Nº  6.515/2012  “ESTRADA BOA”,  desta  forma  não  sendo  possível  a

previsibilidade da execução do objeto solicitado. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada  e  autorizada  pelos  órgãos  competentes,  em  conformidade  com  a

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro

termo de referência. A licitação terá por fundamento legal o regramento disposto na Lei

n. 14.133/2021;

3.2   Para a presente contratação foi elaborado documentações técnicas e instrutiva

com os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para

definir e dimensionar os serviços, que assegure a viabilidade técnica e o adequado

tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar e definir

os métodos de execução e demais características.

Dos requisitos técnicos da contratação: 

3.3  Esse  ETP  e  documentos  elaborados  posteriormente  trarão  as  informações

necessárias, a saber:
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● Definição  do  local  da  obra:  Foi  elaborado  pela  equipe  de  engenharia  toda  a

documentação  técnica  necessária  e  obrigatória  (projetos  técnicos  (  geométricos,

pavimentação,  sinalização  e  outros),  memoriais  descritivos,  licenças  ambientais,

planilhas analíticas e sintéticas, Arts e cronogramas; 

● Definição  dos  serviços  a  serem  executados,  dos  materiais  a  serem  aplicados:

Deverão  estar  de  acordo  com  as  determinações  dos  projetos,  cronogramas,  dos

memoriais  descritivos  e  das  especificações  técnicas,  a  serem disponibilizadas  pela

equipe de engenharia do Município, junto ao edital da licitação; 

● Definição  da  metodologia  executiva  a  ser  adotada,  de  acordo  com  as  normas

técnicas  vigentes  e  demais  recomendações:  Destacados  e  numerados  na

documentação técnica;

3.4 Das exigências mínimas a serem atendidas para a futura contratação: 

Da contratada: 

● Ser  empresa especializada em engenharia  e  deve deter  notório  conhecimento  e

experiência nos serviços, objeto da futura contratação; 

● Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 

● Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade proposta pelo

Município; 

● A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e

sua  proposta,  assumindo  total  e  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1 As quantidades foram projetadas de acordo com o convênio 740/2025.

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  considerando  a

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 
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4.2 A quantidade estimada, tipo de serviços, precificação, exigências técnicas, licenças

obrigatórias,  foram  elaboradas  pelos  profissionais  técnicos  do  quadro  próprio  do

Município.  Estimativas  estas  que  resultará  no  orçamento  completo  da  obra  a  ser

executada, inclusive com valor final de referência da contratação.

4.3 As planilhas (precificação de valores, BDI, e cronogramas) foram elaboradas pela

equipe de engenharia e foram disponibilizadas juntamente ao edital da licitação.

LOTE ORDEM CÓD. ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO

01 01 75395 01 SERV PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  RURAL  EM

CONCRETO  USINADO  A  QUENTE  (CBUQ)

NA  ESTRADA  LAGOA  VERDE  COM  ÁREA

DE  56.934,00  M²,  CONVÊNIO  740/2025,

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO –

DECRETO  Nº  6.515/2012  “ESTRADA  BOA”

CONFORME  PROJETOS,  MEMORIAL

DESCRITIVO  E  DEMAIS  DOCUMENTOS

INERENTES A OBRA, EM ATENDIMENTO A

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

AGRICULTURA E PECUÁRIA.

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1  Fundamentação:  Levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução

a contratar. (Inciso V do §1°do art. 18 Da Lei14.133/2021).

5.2. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se

que a melhor solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma:

● Concorrência: Fundamento legal segundo o regramento disposto no art.2º, inciso VI

da Lei n.º 14.133/2021; 

● Julgamento  por  Menor  Preço:  Diante  das  possibilidades  apresentadas  pelo

regulamento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço. A escolha do
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tipo “Menor  Preço”  se justifica  por  ser  esse o tipo mais  vantajoso à Administração

Pública,  aumentando  a  competição  entre  as  empresas  participantes  do  certame,

possibilitando  assim,  que  a  proposta  vencedora  seja  realmente  aquele  de  menor,

dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres

públicos;

● Empreitada por Preço Unitário: A escolha pelo regime de execução por empreitada

por preço unitário cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte

da  fiscalização  na  realização  das  medições,  visto  que  as  quantidades  podem  ser

mensuradas por  unidade de medida,  cujo  valor  total  do contrato  é  o  resultante da

multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa

forma,  esta  escolha  se  torna  necessária  para  melhor  mensuração  dos  valores  em

possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário. 

● Fracionamento do objeto: A contratação para a execução dos serviços deverá ser

licitada como objeto não divisível, sem parcelamento, com a execução por uma única

empresa. A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo fato de que os elementos

técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja

fragmentação  do  objeto  poderá  comprometer  a  realização  dos  serviços,  onde  a

centralização da responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e

com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções,

bem como por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade,

de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. 

5.3 Por se tratar de um processo eletrônico, visualizamos uma grande participação e

enorme  concorrência,  devido  em  especial  ao  tipo  de  serviço  a  ser  executado,  e

também devido ao alto valor estimado.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1  Estima-se para a contratação almejada o valor  de R$   15.876.262,12 (quinze

milhões,  oitocentos e setenta e seis mil,  duzentos e sessenta e dois reais e doze

centavos).

6.2  A estimativa  de  preços  da  contratação  será  compatível  com  os  quantitativos

levantados pela equipe de engenharia, com base nos projetos, local da obra e demais
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requisitos  técnicos.  As  composições  constam  nas  planilhas  orçamentárias  e  terão

como base os documentos técnicos disponibilizados pela equipe de engenharia do

Município.

6.3.  Os  custos  de  execução,  apresentados  em  planilha  orçamentária,  foram

elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no valor final de

referência da contratação, que deverá compor o futuro Termo de Referência e edital de

licitação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1  O  objeto  se  destina  a  Contratação  de  empresa  especializada  na  área  de

engenharia  para  a  execução  de  pavimentação  asfáltica  em  Concreto  Betuminoso

Usinado a Quente- CBUQ, com área total de 81.469,01 m², nas localidades de Limeira

e  São  João  da  Colina,  Município  de  Pitanga/Pr,  incluindo:  material,  mão  de  obra,

insumos, serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização

de trânsito, Locação de Pavimentação e placa de comunicação visual.

7.2  Toda  a  obra/serviço  deverá  seguir  rigorosamente  a  documentação  técnica

apresentada pelo Município, e como já mencionado, serão disponibilizados na íntegra

aos  participantes  do  certame.  A  metodologia  de  execução,  parâmetros  técnicos,

normas e orientações,  estão detalhadas no memorial  descritivo e seus anexos.  Os

quais fazem parte integrante deste estudo.

         8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1  Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração

deve  avaliar  a  possibilidade  de  parcelamento  do  objeto  visando  ampliar  a

competitividade e a economicidade. No entanto, neste caso específico,  opta-se pela

contratação em lote único. O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto

de  vista  da  eficiência  técnica,  considerando  que  o  gerenciamento  dos  serviços

permanecerá sobre a gestão de um único contratado, resultando num maior nível de

controle da execução por parte deste, concentrando a responsabilidade e a garantia

dos resultados numa única pessoa jurídica. Entende-se também que não há viabilidade

econômica,  uma vez que a tendência  é  que o custo seja  reduzido,  gerenciamento

otimizado. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora
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o  aproveitamento  do  mercado,  pois  os  serviços  são  executados  por  empresas  do

mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto.

8.2. Sendo assim, e pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja

parcelada,  por não ser vantajoso para a administração ou por representar  possível

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1  Almejamos  com  o  certame  selecionar  o  fornecedor  melhor  qualificado  para  a

prestação  dos  serviços  e  consequentemente  a  proposta  mais  vantajosa  a  essa

administração; Cumprir os prazos preestabelecidos para que as obras complementares

possam  ser  iniciadas;  Garantir  um  controle  de  qualidade  dos  serviços  prestados;

Monitorar os possíveis impactos ambientais; Diminuir os riscos, identificar as falhas e

corrigi-las com a maior brevidade.

9.2  A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos

serviços,  mantendo-se  o  padrão  de  qualidade  em  todas  as  etapas  necessárias.

Portanto,  podemos  considerar  que  os  resultados  pretendidos  são  a  melhoria  na

utilização  das  vias  públicas  por  parte  da  população,  segurança  dos  motoristas  e

pedestres,  redução  dos  custos  de  manutenções  das  estradas  não  pavimentadas,

dentre outros.

 10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias

no âmbito da Administração. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem

como gestor e fiscal do contrato conforme  portaria n°854 de 09 de outubro de 2025,

para  fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  Allan  Felipe  da  Silva  Vieira,

matrícula n° 50034, Everson Pagotto matrícula n°25050. 

Ademais,  para  que  a  pretendida  contratação  tenha  sucesso,  é  preciso  que  outras

etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
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c)  designação  em  Portaria  de  pregoeiro,  equipe  de  apoio,  agente  de  contratação

(conforme o caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f)  análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

j) assinatura e publicação do contrato;

l) realização de empenho;

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1   Não  existem em andamento  nesta  administração  contratações  correlatas  ou

interdependentes  que  venham  a  interferir  ou  merecer  maiores  cuidados  no

planejamento da futura contratação.

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 O  procedimento  para  as  contratações  de  interesse  público  devem  buscar

sempre a proposta mais vantajosa, trazendo um agrupamento de benefícios, onde, tal

conceito vai  além do mero ato de obter  os menores preços,  mas,  sim, analisar  os

benefícios do processo, onde é necessário avaliar os impactos positivos e negativos na

aquisição quanto a:

● A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

● O emprego apurado dos recursos públicos; 

● Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

● Uso de insumos ambientalmente sustentáveis, sempre que existir a oferta; 
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● Remoção e destinação final  apropriada dos resíduos gerados pela execução dos

serviços; 

12.2 O art.  45, Lei  nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia

deverão  respeitar,  especialmente,  as  normas  relativas  a  disposição  final

ambientalmente  adequada  dos  resíduos  sólidos  gerados  pelos  serviços  e  obras

efetivamente  contratado,  mitigação  por  condicionantes  e  compensação  ambiental,

utilização  de  produtos,  de  equipamentos  e  de  serviços  que,  comprovadamente,

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais,  avaliação de

impacto  de  vizinhança,  proteção  do  patrimônio  histórico,  cultural,  arqueológico  e

imaterial,  inclusive  por  meio  da  avaliação  do  impacto  direto  ou  indireto  por  essa

contratação.

12.3  Diante  disso,  na  execução  dos  serviços  deverão  a  empresa  contratada  e  o

Município, observar e cumprir as normas de proteção ambiental, cabendo a primeira

fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis

ambientais.  Consoante  ao  exposto,  deverão as  equipes  técnicas  do  Município,  em

especial as da secretaria de meio ambiente, acompanhar e fiscalizar toda a execução

dos serviços a serem contratados.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

13.1 O presente estudo e a análise técnica de viabilidade para a Contratação de

empresa para a execução de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado

a Quente- CBUQ, ainda, as contratações anteriores de serviços semelhantes e de igual

teor técnico, executadas por esse Município e acompanhadas pelo corpo técnico de

engenheiros,  indicam  que  a  contratação,  aqui  visualizada,  apresenta  requisitos

técnicos,  experiência  e  expertise,  contribuindo  para  o  alcance  dos  resultados

pretendidos.

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1   Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo

Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta

contratação.
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Considerando, a elaboração de toda a documentação técnica (projetos, croquis,

layout de obra, memoriais, e outros já detalhados neste estudo).

Considerando,  que  o  órgão  estadual  emitiu  autorização  para  abertura  de

processo licitatório.

Com  isso,  o  Município,  possui  prazo  estipulado  para  a  execução  da  obra,

visando atender aos prazos legais, dispostos no convênio, e em especial a população

que será beneficiada com a nova pavimentação. Desta maneira, e após consignado

neste  estudo técnico,  mostra-se viável  a  contratação de empresa especializada na

execução de serviços de pavimentação asfáltica, a ser executada na estrada de acesso

nas localidades de Limeira e São João da Colina. Sendo assim, a contratação mostra-

se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Pitanga, 23 de janeiro de 2026.

________________________________________

Juracir de Farias 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária
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